
Ano X – Edição nº 2048 - Tibagi, 23 de agosto de 2023. 

 

 

 
 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA 
Jornalista Responsável: Tierri Rafael Ribeiro Angeluci 

MTB: 59647/SP 



                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 2048 - Tibagi, 23 de agosto de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 2 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 009/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 002/2023 e a necessidade de cada Secretaria, Torna Pública a convocação do pessoal constante na listagem abaixo, para 
comparecerem à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito 
à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no dia 29 de agosto de 2023, as 09:00h a fim de realizar conferência de documentação e notas: 

Função: Estágio Ensino Médio/ Técnico 
46° Ingridy de Cássia Machado dos Santos  Ampla Concorrência 

47° Marcela de Souza dos Santos  Ampla Concorrência 

48° Tainá Carneiro Moreira  Ampla Concorrência 

49° Aisha Gabriely Medeiros Carvalho  Ampla Concorrência 

50° Evelin Cristine Bueno de souza Ampla Concorrência 

 

9° Ana Clara Machado Martins Afrodescendente 

 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023 para ingresso: 
 
a) Carteira de identidade (RG); 
b) Cadastro da Pessoa Física (CPF); 
c) Declaração atualizada de matrícula; 
d) Boletim com as notas, inseridas na inscrição. 
 
2. O não atendimento a esta convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) 
candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a trazer a documentação solicitada após a entrevista e manter atualizado o seu 
cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
4. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, deverá comunicar a desistência à GRH, para que convoque o(a) próximo(a) 
candidato(a) constante na lista de classificação, se houver. 
 

 
Palácio do Diamante, aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N° 2.434/2023 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Munícipio,  

RESOLVE: 

 

 
   Revogar a Portaria n

o
 2.316 do dia 14 de agosto de 2023 e, em consequência, tornar sem efeito os atos dela 

decorrentes.  
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de agosto de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA  Nº  2.435/2023  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o art. 

90, inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica do Município e,  

 

   Considerando os termos da Portaria n
o
 2.315/2023, de 14 de agosto de 2023, que determinou a instauração de processo 

administrativo a fim de apurar eventuais responsabilidades relativas ao contido no memorando nº 001/2023, oriundo da Comissão de Alienação e 

Desfazimento de Bens Públicos, 

R E S O L V E 
 

   Designar os servidores CASTURINO DIVAIR AVELINO RODRIGUES, EMERSON LUIS PRESTE DA SILVA e LUIZ 

FERNANDO PEREIRA DO PRADO, representantes do Executivo Municipal para, sob a presidência da primeira, compor Comissão de Processo 

Administrativo a que alude a Portaria supra, devendo os trabalhos estarem concluídos em 60 (sessenta) dias. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de agosto de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
DECRETO nº 984/2023  

 
SÚMULA: Dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro de 2023 e dá outras 

providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto na 

Lei Federal n 4.320, de 17 de março de 1964, e a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 e, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Os Órgãos da Administração Direta Municipal observarão, no encerramento do exercício financeiro de 2023, as 

disposições de caráter orçamentário, financeiro, contábil e patrimonial contidas neste Decreto, os prazos fixados. 

 
Parágrafo único. Os órgãos deverão desenvolver ações em busca o equilíbrio fiscal do Município de Tibagi. 

 
Art. 2º. Fica limitada à data de 31 de outubro de 2023, a entrada no Departamento de Licitações, vinculado à Secretaria 

Municipal de Administração, os pedidos de licitação devidamente autorizados, cujos prazos de execução contratual devam ser iniciados ainda no 

exercício de 2023, para seguimento do processo licitatório. 

 
Art. 3º. Fica limitada à data de 30 de novembro de 2023, a entrada no Departamento de Compras e Contratos, vinculado à 

Secretaria Municipal de Administração, os pedidos de alteração contratual para análise das respectivas solicitações e posterior ratificação do Chefe do 

Executivo Municipal. 

 
Art. 4º. Fica limitada à data de 31 de outubro de 2023, a entrada no Departamento de Contabilidade vinculado, à Secretaria 

Municipal de Finanças, as solicitações de crédito adicional suplementar e/ou crédito especial que necessitem de aprovação legislativa e a 01 de 

dezembro de 2023, as solicitações de alteração orçamentária por intermédio de Decreto Municipal, nos termos do art. 7º da Lei nº 2.990/2022 (LOA 

2023). 
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§ Excluem-se do disposto no caput deste artigo os créditos adicionais por intermédio de Decreto Municipal: 

 
I – Pessoal, encargos e benefícios sociais; 

II – Educação e saúde, quando necessários ao cumprimento dos índices constitucionais; 

III – Dívida pública e aportes ao Regime Próprio de Previdência Social; 

IV – Obrigações tributárias, contributivas e serviços bancários; 

V – As solicitações de relevante interesse público; 

 
Art. 5º. A execução orçamentária da despesa deverá observar o princípio da Anualidade do Orçamento e o Regime de 

Competência. 

 
 § 1º Em observância ao Princípio da Anualidade do Orçamento, devem ser empenhadas no exercício financeiro somente as 

parcelas dos contratos e convênios em execução previstas até 31 de dezembro de 2023, conforme as datas-limites definidas no Anexo I. 

 
§ 2º A data-limite para emissão de Nota de Empenho de Despesa será 01 de dezembro de 2023, exceto quando referente a 

gastos com pessoal, saúde, educação, sentenças judiciais, dívida pública, aportes ao RPPS, obrigação tributária e contributivas, serviços bancários, e 

em casos excepcionalmente autorizados pela Secretaria Municipal de Finanças; 

 
§ 3º A data-limite para emissão de Nota de Liquidação de Despesa será 06 de dezembro de 2023, exceto as elencadas no 

parágrafo 2º; 

 
§ 4º A data-limite para emissão de Ordem de Pagamento será 13 de dezembro de 2023, exceto as elencadas no parágrafo 2º; 

 
Art. 6º. As despesas orçamentárias legalmente empenhadas e não pagas até 31 de dezembro de 2023 serão inscritas em 

Restos a Pagar, distinguindo-se os processados dos não processados, cuja execução esteja iniciada e limitada às disponibilidades financeiras 

correspondentes, por fonte de recursos, conforme disposto no art. 36 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

 
§ 1º Os restos a pagar não processados, que não forem liquidados até 29 de fevereiro de 2024, serão cancelados, salvo 

manifestação formal do responsável pela Pasta, cujo o mérito será avaliado pela Secretaria de Finanças; 

 
§ 2º Os empenhos estimativos com saldo não liquidados serão cancelados no encerramento do exercício financeiro de 2023; 

 
§ 3º Os restos a pagar processados deverão ser pagos até 29 de fevereiro de 2024. Nos casos em que os pagamentos não 

ocorram dentro do prazo, o ordenador de despesa deverá justificar o atraso; 

 
Art. 7º. Compete à Secretaria Municipal de Finanças e a Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e Gestão, 

concomitantemente, orientar os órgãos, com objetivo de fornecer informações úteis, a fim de subsidiar os processos decisórios. 

 
Art. 8º. Os órgãos da Administração Direta Municipal deverão remeter seus planos de licitações do Exercício de 2024 ao 

Departamento de Licitações até o dia 30 de novembro de 2023. 

 
Art. 9º. As situações não previstas ou excepcionais, devidamente instruídas, serão apreciadas pela Secretaria Municipal de 

Administração em relação aos artigos 2º, 3º e 8º, e pela Secretaria Municipal de Finanças nos demais artigos. 

 
Art. 10º. Quando as datas fixadas neste Decreto caírem em finais de semana, feriados ou pontos facultativos, ficam, desde já, 

transferidas para o próximo dia útil subsequente. 

 
Art. 11º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL DE TIBAGI, em 22 de agosto de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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D E C R E T O  N°  9 8 7   

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo Art. 66, 

Inciso VI, da Lei Orgânica do Município, combinado a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e, considerando o contido no Memorando nº035/2023, do Setor de 

Licitação,  

R E S O L V E  : 

 

  Designar NICOLAS BILEK PHILBERT para realizar a Fiscalização e o Controle de Encargos de Contratos Administrativos, em 

substituição à Danielson Pacheco dos Santos, a partir desta data. 

   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de agosto de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   9 8 5. 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Exonerar, a pedido, o servidor JOAIRAN MARTINS CARNEIRO, portador da cédula de identidade n

o
 RG- 7.994.103-

4/PR, do cargo de Secretário Municipal de Finanças, a partir do dia 18 de agosto fluente, com o consequente retorno ao exercício do respectivo cargo 

efetivo.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de agosto de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   9 8 6 . 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da Lei Municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear JOSÉ EDEGAR ALVES DOS SANTOS FILHO para ocupar, cumulativamente e sem remuneração, o cargo de 

Secretário Municipal de Finanças, a partir do dia 21 de agosto de 2023. 

 

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de agosto de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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